
Estado do Rio de Janeiro 

-Câmarai~le Caboi 

APROVADO 
Aa--- discussão 

Eis  8' Lis_j  95- 

PRESIDENTE 

-S0416frimento'N2 0119/95—  - 
	

--Em-24 de-attubro•-da 1995 

REQUER URGÊNCIA NA COMISSÃO DE REDAÇÃO-  FINAL,-  PARA 'A EMENDA 
SUBSTITUTIVA-  Ng 017/95. . 

Exttg -Senhor Presidente da Cgimara Municipal de Cabo Frio.' 

- O Vereador que este subscreve, Presidente de 
Comisso, em 'conformidade tom o Artiqb 85, alínea "b" do 
Regimento Interno-,RE- OUERaMbuta Meta, ha forma 
regimental, URGÊNCIA na Comissão de Redação Final, para a Emenda 

- - Substitutiva n0-017/95.- 

-SALA DAS SESSE 	de 	tubro de 1995. 

. Alfredo 	. a Barreto.  - 
Vereador - Autor' ,- 

JUST 1F ICAT 1 VA 

A criança é 'd adolescente', como pessoas em 
..-desenVolviMento, mereteffi -  integral protéção. Ê-ingispenSável 

viabilizarmos oe instrumentos que ha prática assegurem esses 
direitos. Desde 1990, a' Lei ng 8069 conhecida como Estatuto da 
Criança é dó Adolescente-, determina a adequação do s Municípios, 
visando "um noVó tratamento sócio-jurídico 'à Ser dado-à população 
infantil. 	. 

SolicitaMot seja esta matéria apreciada em votação 
c única, para iniciamos- iffiediatamente'd combate àd descase à esta 
; parcela da nossa população. - -f 

SALA DASS- SESÉ 	24 d Outubro de 1995. 

Alfredb LuiL 	Jia Barreto 
'Vereador - Autor' 

Ret.'. 	4/10/95 	 n I f 


